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Ano XXXI - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA, 30 dE Agosto dE 20195.431DIÁRIO OFICIAL   No2

SUSPENDER o servidor ÍTALO COMITRE DE CAMPOS, 
número funcional 101490-2, inscrito no CPF sob o nº 017.767.887-96, por 
90 (noventa) dias, com prejuízo da respectiva remuneração, em razão da 
infringência ao disposto nos artigos 131, caput, e 133, incisos II, III e IX, 
bem como pela prática das infrações disciplinares previstas nos incisos 
IV e XII do artigo 157, todos da Lei nº 1.818/2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Tocantins.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas/TO, 29 de agosto de 2019.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 177/2019/GABSEC, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º do 
Decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019;

Considerando a fundamentação contida nos Despachos nos 
51/2019/COGEP, de 10 de maio de 2019 e 128/2019/GABSEC, de 10 de 
maio de 2019, resolve:

DEMITIR o servidor HO-CHE-MIN SILVA VIEIRA, número 
funcional 881950-2, inscrito no CPF sob o nº 787.602.753-91, em razão 
da infringência ao disposto nos artigos 131, caput, e 133, incisos II, III e 
IX, bem como pela prática das infrações disciplinares previstas nos incisos 
IV e XII do artigo 157, todos da Lei nº 1.818/2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Tocantins.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas/TO, 29 de agosto de 2019.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PORTARIA Nº 178/2019/GABSEC, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.

O Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, 
consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da Constituição do Estado 
e no uso das atribuições conferidas pelo artigo 3º, inciso I, c/c art. 4º do 
Decreto nº 5.917, de 12 de março de 2019;

Considerando a fundamentação contida nos Despachos nos 
51/2019/COGEP, de 10 de maio de 2019 e 128/2019/GABSEC, de 10 de 
maio de 2019, resolve:

ABSOLVER o servidor ELISMAR LOPES DA COSTA, número 
funcional 600948-2, inscrito no CPF sob o nº 487.241.063-72, com fulcro 
no artigo 386, IV do Código de Processo Penal, por estar comprovado que 
o mesmo não concorreu para a prática da infração disciplinar.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Tocantins.

GABINETE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas/TO, 29 de agosto de 2019.

SENIVAN ALMEIDA DE ARRUDA
Secretário-Chefe

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA PGE/GAB Nº 90/2019.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado 
c/c art. 19, V, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE:

AUTORIZAR a fruição das férias do(a) servidor(a): ANDRÉ LUIZ DA 
SILVA DE ANDRADE, número funcional 1020790-4, ocupante do cargo 
de Administrador, no período de 02/09/2019 a 01/10/2019, 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo de 14/03/2017 a 13/03/2018, suspensa por 
meio da PORTARIA SGG Nº 40/2017, de 10/04/2018, publicado no Diário 
Oficial nº 5.090, de 12/04/2018.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 27 dias do mês de agosto de 2019.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB Nº 91/2019.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições, e consoante o disposto no art. 51 da Constituição do Estado 
c/c art. 19, V, da Lei Complementar nº 20, de 17 de junho de 1999,

RESOLVE:

AUTORIZAR a fruição das férias do(a) servidor(a): CÉLIO SUARTE 
PASSOS, número funcional 658689-3, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, no período de 09/09/2019 a 23/09/2019, 15 (quinze) dias, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2018 a 25/04/2019, suspensa por 
meio da PORTARIA PGE Nº 63/2019, de 02/07/2019, publicado no Diário 
Oficial nº 5.394, de 09/07/2019.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 27 dias do mês de agosto de 2019.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA PGE/GAB/Nº 94, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 20, de 17 de junho de 
1999 e suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a licitação, com fulcro no inciso II, do art. 24, 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, referente a contratação da 
pessoa jurídica, GIPLACAS LETRAS E IMPRESSÃO DIGITAL EIRELI-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.395.580/0001-04, para “FORNECIMENTO 
PLACAS COMEMORATIVA” para esta Procuradoria, no valor total de R$ 
1.610,00 (Um mil seiscentos e dez reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, em 
Palmas, aos 28 dias do mês de agosto de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE.

NIVAIR VIEIRA BORGES
Procurador-Geral do Estado do Tocantins
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